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MENSAGEM NO 001./2026

Senhor Presidente,

Exercendo a competência a mim deferida petos arts. 45 46, incisos le ll, e 64, inciso lll, ambos da

Lei Orgânica do Município de Amontada, submeto a elevada consideração desta Câmara Municipal por

intermédio de Vossa Excetência, para fins de apreciação e aprovação atendidos os dispositivos que

discipLinam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a adequação do salário

mínimo no âmbito do Município de Amontada, e dá outras providências,

A iniciativa tem por finalidade promover a atuatização formalda Legislação municipal, de modo a

harmonizá-ta com o valor do salário mínimo nacional fixado pelo Decreto Federal no 12797, de 23 de

dezembro de 2025, em estrita observância ao disposto no art.7o, inciso lV, da Constituição Federat, que

assegura a todos os trabalhadores a percepção de remuneração nunca inferior ao satário mÍnimo

nacionalmente estabelecido,

Ressalte-se que o Município não possui discricionariedade para flxar valor inferior ao sa[ário mínimo

nacional, tratando-se de obrigação constitucionaI de cumprimento imediato, Nesse contexto, o presente

Pro.leto de Lei não institui reajuste, aumento ou vantagem remuneratória, limitando-se a adequar o piso

remuneratorio mÍnimo dos servidores púbticos municipais ao patamar constitucionatmente exigido

Cumpre destacar, ainda, que a proposição não gera despesa nova, tampouco imptica impacto

orÇamentário adicional não previsto, uma vez que as despesas correspondentes já se encontranr

contempladas nas dotaçÕes orçamentárias vigentes, em consonância com a Legislação financeira e

orçamentária apLicáveI

Diante dc exposto, submeto o presente Proleto de Lei à anáLise dessa Egrégia Casa Partamentar,

dirigida por Vossa Excelêncra, culo espÍrito púbLico é repetido por todos os seus dignos pares, na certeza

de que os etevados interesses da sociedade preval"ecerão.

Convicto de que os itustres membros dessa Casa LegisLativa haverão de conferir o necessário apoio

a esta propositura, soticito a Vossa Excelência, a colaboração no encaminhamento desta materia, tendo

em v,sta sua rmportáncta.

No ensejo, renovo a Vossa Excelência e aos dignos Pares desta Casa Legistativa, protestos de

eLevado apreÇo e distinta consideração.

pAÇo DA pREFETTURA Do r"ruNrcípto DE AMoNTADA, EsTADo oo cElnÁ, EM 26 DE FEVEREIRo DÉ 2026.
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Amontada
GOVERNO MUNICIPAL

Gabinete do Prefeito

PROJETO DE LEI N" 001,/2026

Dispõe sobre a adequação do satário mÍnimo no âmbito do Município

de Amontada, e dá outras providências.

o pREFElro oo uutucípto DE AMoNTADA

Faço saber que a Câmara Municipal de Amontada aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o. Fica o poder Executivo do Município de Amontada autorizado a adequar o valor do piso remuneratorio mÍnimo

pago aos servidores públicos municipais ao salário mínimo nacionat vigente, nos termos da Legislação federal

dpLrLdveL

Art. 20. Fica estabelecido, no âmbito da Administração Púbtica Municipal de Amontada, Estado do Ceará, o salário

mínimo no valor de R$ 1621 OO (um miL, seiscentos e vinte e um reais) mensais, em conformidade com o saLário

mínimo nacional vigente, nos termos do Decreto Federal n" 12797, de 23 de dezembro de 2A25

parágrafo único, par-a fins meramente referenciais, o vaLor diár'io e o rralor horário do salário mÍnimo corresponderão

aos critérios de caLcuLo adotados peta Administração MunicipaL, observada a Legis[ação vigente

Art. 30. A aclequação dc piso remuneratorio mÍnimo de que trata esta Lei não caracteriza reajuste, aumentc ou

vantagem remuneratória, consistincio em medida de observância obrigatória ao saLário mínimo nacionaL, nos termos

do art. 7o, inciso lV da Constituição Federal,

Art. 40. o disposto nesta Lei não se apl.ica ao cargo de secretário Escolar,

Art. 5ô. Ficam convalidados os pagamenlos realizados pela Administração Pública Municipal com base no salário

mínimo nacionaI vigente, referentes a remunerações, vencimentos, proventos e pensÕes, ainda que eíetuados antes

da vigência desla Lei. ern razão do cumprimento de comando constitucionaL.

Art,60. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias prÓprias'

consignadas no orçamento vigente, podendo ser suplementadas, se necessário, na forma da Legislação aplicavel,

Arl.7", Esta Lei entra em v gor na data de sua pubLicação, produzrndo efeitos.lurídicos e financeiros a partir de 1o cie

janeiro de 2026,

pAÇo DA pREFEtTuRA oo t4uNtcípto DE AMoNTADA, ESTADo oo ceenÁ, EM 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO' PLANEJAMENTO E FINANÇAS

t\{PÂCTO FI:{ANCEIRO DO PROJETO DE LEI DO PODER DO EXECIITIVO N'OOI dE2026'

que dispõe sobre a adequação do salário mínimo no âmtrito do NIunicípio de Amontada. e dá outras providêntias'

Amontada.26 de fevereiro de 2026
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AmonEada
GOVERNO MUNICIPAL

SECRETARIA DE ADMINISTNA.ÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

DECLARAÇÃo pp ADEeuAÇÂo TTNaNCEIRA-oRÇAMENTÁnra

Eu. Rodolfo Montenegro Campos, Secretário de Administração, Planejamento e Finanças de

Amontada, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações do inciso II do

art. 16 da Lei Complementar l0ll20O0, à vista da estimativa do [mpacto Orçamentário-financeiro

anexo. DECLARO existirem recllrsos para realízar o reajuste proposto no PROJETO DE LEI DO

PODER DO EXECUTM N" 001 de 2026, que dispõe sobre a instituição do salário mínimo

dos senidores públicos municipais na forma que indica, e dá outras providências, cuja despesa

correrá por conta das dotações orçamentárias contidas no orçamento vigente, estando adequada à Lei

Orçarnentária Anual e compatíveI com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual.

Amontada, 26 de fevereiro de 2026.
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